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Data da Norma

03/11/1955
Data de Publicação

10/11/1955
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 573/1955 - Autoria: Amadeu Ribeiro Júnior

Status de Vigência

Revogada

Observações

Autor: AMADEU RIBEIRO JÚNIOR

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
27/11/1961 Lei nº 966/1961 Revogada por
02/08/1989 Decreto Legislativo nº 438/1989 Alterada por
28/03/1990 Decreto Legislativo nº 456/1990 Alterada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=173448
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=9354
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=9336
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=957
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